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Sarampo, Rubéola e Síndrome da Rubéola

Congênita são doenças altamente contagiosas e,

somado ao fluxo de pessoas que transitam entre os

estados e países, podem se espalhar, inclusive,

para locais que já eliminaram a doença.

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará

(SESA/CE), por meio da Célula de Vigilância

Epidemiológica e da Célula de Imunização, da

Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica e

Prevenção em Saúde (CEVEP/CEMUN/COVEP),

considerando os surtos de sarampo no país, as

baixas coberturas vacinais e os impactos causados

pela pandemia da Covid-19, vem por meio desta

nota técnica reforçar a importância da

continuidade das ações de vigilância e

imunização das doenças exantemáticas.

Apresentação



1 CONTEXTUALIZAÇÃO

Sarampo, rubéola e síndrome da rubéola congênita (SRC) tratam-se de doenças

exantemáticas virais e preveníveis por vacinas. Ainda há transmissão do vírus do sarampo

no Brasil, e, no Ceará, foram confirmados três casos da doença em 2021. Referente à

rubéola e à SRC, o país permanece com essas doenças eliminadas.

Desta forma, servimo-nos da presente nota técnica para ressaltar a importância da

continuidade das ações de vigilância e imunização, haja vista que, com o advento da

pandemia causada pela Covid-19, aumentou-se a preocupação quanto à descontinuidade

das ações de rotina de vigilância, tornando viável a propagação rápida destas doenças

que possuem um alto índice de transmissibilidade. Para interromper a transmissão e evitar

o restabelecimento da circulação endêmica de ambos os vírus, uma vigilância sensível e

sistemática deve estar sempre ativa

É importante basear-se na definição de caso suspeito para a identificação

dos indivíduos que apresentam os sintomas característicos destas doenças, conforme

descrita na Figura 1.

Fonte: BRASIL, 2021.

Figura 1. Definição de caso suspeito de sarampo, rubéola e síndrome da 

rubéola congênita.



A notificação dos casos suspeitos de sarampo,

rubéola ou síndrome da rubéola congênita é imediata,

devendo ser comunicada às três esferas de gestão do

Sistema Único de Saúde (SUS) em até 24 horas, pelo

meio mais rápido possível.

Outras ações que integram a vigilância das

doenças exantemáticas consistem na realização da

notificação negativa com a periodicidade semanal e a

busca ativa de casos suspeitos nas unidades de

saúde, conforme os conceitos colocados nas notas ao

lado. Estas intervenções proporcionam um olhar

abrangente e sensível à existência de casos suspeitos,

mesmo em cenários de baixa incidência. As ações

devem seguir um fluxo de comunicação e se e ser

realizadas no período recomendado, conforme descrito

na Figura 2.

Fonte: CEVEP/COVEP/SESA, Ceará, 2022.

Figura 2. Fluxo de comunicação e período de realização das ações de 

vigilância das doenças exantemáticas

2 VIGILÂNCIA – COMUNICAÇÃO DE CASOS SUSPEITOS



Diante da suspeita ou confirmação de doença exantemática, deve-se realizar a

notificação, com preenchimento completo de todos os campos. A ficha de notificação está

demonstrada na Figura 3.

Fonte: BRASIL, 2006.

Figura 3. Ficha de notificação das doenças exantemáticas 



As vacinas contra o sarampo e rubéola, disponibilizadas nos serviços

públicos de saúde, reduzem os riscos da circulação e transmissão do vírus

e, consequentemente, a morbimortalidade na população. O risco da doença

para indivíduos suscetíveis permanece; no entanto, para reduzir a possibilidade

de transmissão do vírus, o Ministério da Saúde (MS) estabeleceu, como meta,

95% de cobertura vacinal de forma homogênea, em todos os municípios

brasileiros.

Estratégias de vacinação

Com o objetivo de identificar a população-alvo não vacinada, várias estratégias de vacinação

são estabelecidas.

Rotina: É a vacinação realizada nos serviços públicos de saúde, conforme as indicações do

Calendário Nacional de Vacinação para a população de 12 meses até 59 anos de idade.

Varredura: É a vacinação casa a casa, conforme situação vacinal encontrada dos residentes a

partir dos 6 meses de idade até 59 anos de idade. É realizada quando ainda há ocorrência de

casos da doença, mesmo após a implementação de outras ações de vacinação.

Campanhas de vacinação de seguimento: É uma atividade realizada periodicamente, em nível

nacional, com o objetivo de alcançar crianças não vacinadas ou com esquema incompleto,

principalmente aquelas em idade pré-escolar.

Monitoramento Rápido de Cobertura (MRC): é uma atividade de supervisão das ações de

vacinação, podendo ser adotada como rotina. Caracteriza-se por avaliar a cobertura vacinal a

partir da visita em cada domicílio, utilizando como fonte para avaliação da cobertura vacinal a

verificação do comprovante de vacinação do indivíduo. É um método bastante útil para avaliação

da situação vacinal local. Na oportunidade, a população alvo não vacinada ou com esquema

incompleto é resgatada e vacinada.

Intensificação vacinal: É uma estratégia adicional à rotina e objetiva a busca ativa de faltosos e

vacinação oportuna em locais com maior fluxo de pessoas, tais como escolas, empresas, praças,

shopping, dentre outros.

3 IMUNIZAÇÃO



3 IMUNIZAÇÃO

Estratégias de Vacinação

Bloqueio vacinal: É a vacinação realizada, até 72 horas após a identificação e notificação de

um caso suspeito, dos contatos sem limite de faixa etária e a partir dos seis meses de idade, de

acordo com a situação vacinal encontrada. É importante a articulação entre as equipes de

vigilância epidemiológica e de imunização, pois a vacinação deverá ser realizada em todos os

locais que caso suspeito percorreu no período de transmissão da doença (6 dias antes e 4 dias

após a data do exantema), incluindo todos os contatos diretos e indiretos do caso que

está sendo investigado

De acordo com o Ofício nº 178/2022/SVS/MS, os serviços de vacinação devem implementar

estratégias diferenciadas para alcançar o público-alvo buscando-se aproveitar todas as

oportunidades para vacinar as pessoas ainda não vacinadas ou com esquema incompleto para

tríplice viral, de acordo com as indicações estabelecidas no Calendário Nacional de Vacinação.

Esquema de Vacinação

• 6 meses a menores de 1 ano: Dose “D”, não válida para fins do calendário.

• 12 meses: 1ª dose com Tríplice Viral.

• 15 meses: 2ª dose com Tetra Viral ou Tríplice Viral + Varicela.

• 15 meses a 29 anos: comprovar duas doses de vacina contra o sarampo.

• 30 a 59 anos: comprovar uma dose de vacina contra o sarampo.

• Profissionais de saúde: comprovar duas doses de vacina contra o sarampo independente da idade.

Na ausência de comprovação vacinal considerar como não vacinado e imunizar 

conforme esquema preconizado

Nota: A situação vacinal verificada de todos os contatos diretos e indiretos deverá ser informada

no roteiro de investigação (Figura 4).

Figura 4. Roteiro de investigação de casos suspeitos (bloqueio vacinal), Ceará, 2022 

Fonte: CEVEP/CEMUN/COVEP/SESA, Ceará, 2022.



Estratégias de Vacinação

Contato direto: toda pessoa que mora no mesmo domicílio ou que rotineiramente divide outros

espaços fechados com o caso suspeito ou confirmado, e que foi exposta às secreções

respiratórias deste caso durante o período de transmissão do vírus (seis dias antes e quatro dias

após o exantema), ao qual deverá ser acompanhado por 30 dias.

Contato indireto: toda pessoa que, ocasionalmente, divide espaços fechados ou abertos com o

caso suspeito ou confirmado e que foi exposta às secreções respiratórias da pessoa doente

durante o período de transmissão do vírus (seis dias antes e quatro dias após o exantema), ao

qual deverá ser acompanhado por 30 dias.

Para esta atividade não é necessário aguardar os resultados

laboratoriais. Deve abranger todos os contatos, a partir dos seis

meses de idade (exceto gestantes, pessoas imunodeprimidas e

pessoas com sinais e sintomas de sarampo).

4 RECOMENDAÇÕES – IMUNIZAÇÃO

• Manter a regularidade dos serviços de vacinação seguindo os cuidados para evitar

aglomerações, devido à pandemia de Covid-19;

• Manter a vacinação das crianças de seis meses a menores de um ano;

• Realizar busca ativa dos não vacinados e resgatar as crianças com esquema incompleto;

• Intensificar a vacinação da população-alvo para a vacinação;

• Registrar nominalmente os vacinados no Sistema de Informação oficial, em tempo oportuno;

• Avaliar e monitorar, rotineiramente, os dados de vacinação;

• Realizar bloqueio vacinal oportuno e seletivo, diante da identificação de casos suspeitos de

sarampo, abrangendo TODOS os contatos diretos e indiretos.

3 IMUNIZAÇÃO



5 RECOMENDAÇÕES – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

• Fortalecer a vigilância epidemiológica para detecção oportuna de todos os casos suspeitos

de sarampo e rubéola, e garantir que as amostras sejam recebidas pelo Laboratório Central

de Saúde Pública (LACEN) dentro de quatro dias após a coleta;

• Notificar à Secretaria Municipal e Estadual de Saúde, em até 24 horas, todos os casos

suspeitos de sarampo e rubéola;

• Investigar todos os casos suspeitos, em até 48 horas, seguindo o roteiro de investigação e a

ficha de notificação para Doenças Exantemáticas;

• Coletar sangue para sorologia, e material para isolamento e identificação viral (swab de

nasofaringe e urina) no primeiro contato com o paciente;

• Vacinar os contatos susceptíveis em até 72 horas (por todos os lugares onde o caso

suspeito percorreu durante o período de transmissão da doença);

• Registrar todas as notificações no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan);

• Considerar os resultados laboratoriais provenientes do PADRÃO-OURO para encerramento

de casos de sarampo, rubéola e SRC;

• Fornecer uma resposta rápida frente aos casos importados de sarampo, com o objetivo de

evitar o restabelecimento da transmissão endêmica (ou seja, que existe de forma contínua e

constante dentro de uma determinada região). Uma vez ativada a equipe de resposta rápida,

deve-se assegurar uma coordenação permanente entre os níveis municipais, estaduais e

nacionais, com canais de comunicação permanentes e fluidos;

• Identificar fluxos migratórios do exterior (chegada de estrangeiros) e fluxos internos

(movimentos de grupos populacionais) em cada município, a fim de facilitar o acesso aos

serviços de vacinação, de acordo com o calendário nacional de vacinação;

• Realizar notificação negativa semanal em cima da tríade para o sarampo (febre + exantema

+ tosse/e ou coriza/ e ou conjuntivite);

• Realizar busca ativa mensal em cima da tríade para o sarampo (febre + exantema + tosse/e

ou coriza/ e ou conjuntivite).



- Roteiro de investigação para casos suspeitos de sarampo e

rubéola;

- Calculadora para linha do tempo do sarampo;

- Instrumento para realização de Monitoramento de Rápido de

Cobertura (MRC);

- Guia de Vigilância em Saúde (2021);

- Fichas de Notificação Compulsória;

- Boletim Sarampo (2021);

- Ofício: Intensificação da vacinação contra o sarampo e a rubéola

no Brasil (2022).
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